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CoNTRATO Ne 021/ 2023 - CAU/ES

CONTRATANTE: CONSEI}IO DE ARQUITETURA E URBANISMO OO ESPíRTO SANTO - CAU/ES,
Autarquia Federal do:ada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no cNpJ/MF
sob o ne. 14.926.751.1)CtO7-48, com sede Rua Hélio Marconi, ne 58, Bento Ferreira, Vitória/ES
- CEP: 29.050-690, nr_.ste ato representado pelo seu presidente, EUOMAR VENÂNCIO DE

SOUZA FltHO, eleito rê 94! Reunião Plenária Ordináriâ, em 07 de janeiro de 2021;

CONTRATADA: FLAVIA COUTINHO DE ARAÚJO, pessoa física, portadora da ldentidade
Profissional ne A1895ti8-5- CAU/ES, doravante designada CONTRATADA

Resolvem, tendo em Vistê o Processo Administrativo ne 77357LL12O23, celebrar o presente

contrato de prestação de serviços especializados, o que lazem medrante as ciáusulas e

condições a seguir:

CúUsUtA PRIMEIRA. oo oBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de prestadores de serviço

especializado na área de arquitetura e urbanismo - Pessoa Física - PF ou Pessoa Jurídica

- PJ, desde gur: devidamente registrados e em situação regular no CAU/ES, para

atuarem na molaliCade de Assistência Técnica para Habitação de lnteresse Social -
ATHIS, acerca de atividades de regula rização fundiária em apoio à Defensoria Pública

Geral do Estêdo do Espírito Santo, nos processos de Usucapião de população de baixa

renda.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO REGIME DE ExER,çÃo

2.1. A CONTRATAD/\ derve iniciar a prestação dos serviços no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do recr-.birnento da Ordem de Execução de Serviço.

2.2. O recebimento do c,bjeto licitado dar-se-á, nos termos do art. 73, da Lei ne 8.666/93,
compreendencio duas etapas distintas:

2.2.1. O recebiTento provisório, pelo responsável que irá realizar o acompanhamento

e fiscalii:açêo deste contratg ocorrerá mediante atesto da Nota Fiscal

represenl:ativa da prestação dos serviços, acompanhada de relatório de

execução, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega dessa documentação;

2.2.2. O recebirnênto definitivo, pelo responsável que irá realizaro acompanhamento

e fiscalização deste contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser

lavrado no verso da Nota Fiscalrepresentativa da prestação dos serviços ou em

documênto êspecífico, no prazo de eté 10 (dez) dias úteis do recebimento
provisório, e consistirá na verificação da conformidade com as especificações

constantcs no Edital de Seleção Pública Simplificada - SPS N' 01 e da proposta

da CONTIi 
'IADA.

2.3. A CONTRATADASe c:ompromete em executar os serviços descritos nos Anexos I e ll - do

Edital de Seleção I'ública Simplificada - SPS N'01/2023.

2.4. Caso insatisfatória a e(ecução dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, g
Y
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no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultantes da

desconformidadÊ corr as especificações discriminadas. Nessa hipótese, todo o valor a ser
pago será retido.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos
ou incorreções, no prazo de até 01 (um) dia útil, após o que se realizará novamente a

verificação da $ua perfeita execução.

2.5.1. Ceso âs prwidências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado

ou os serviços sêjam novamente recusados e devolvidos, estará a

CONTRAI ADAIncorrendo em atraso na execução, ficando sobrestado o

pagamenl:o até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicafro
das sanções ca bíveis.

2.5.2. Na impos:;ibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.6, o valor
respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento cro'/isório ou definitivo não exclui a responsa bilidade civil pela solidez e

segurança dos serv ços, nem a ético-proÍissional pela perfeita execuçãodeste contrato.

CúUSUTA TERCEIRA . Do PREço Do coNTRATo

3.1. O valor remunerado será fixo, de RS 780,00 (setecentos e oitenta reais), por processo de

usucapião instruído, conforme o conjunto das atividades relacionadas no Anexo l. O
valor servirá «:omo referência ê pagamento para as medíções da produção técnica

realizada no mês e.rprovada pela Defensoria Pública do ES e gestor(a) do contrato.

CúUSULA QUARTA . DA DESPESA

4.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o obieto deste contrato corre à

conta do seguinte crt:dlto orçamentário, constante do orçamento de 2073, por conta do

centro de custos: 5.16 - ASSISTÊNCA TÉCt{tCn eM XagtTAçÃO DE INTERESSE SOCtAt -
ATHIS.

CúU5ULA QUINTA - I)A,ÚIGÊNcn E DA ExEcUçÃo

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contado da data da assinatura,

a partir de quanJo es obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

5.2. O orazo de execução rerá de 4 (quatro) meses, prorrogáveis por mais 4 (quatro) meses .

CúUSULA SEXTA . DOS T NCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRAIIANTE:

6.1.1.Acompanhar e fiscalÍzar a execução dos serviços;

6.1.2. Efetuar o pat3amento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.3. Aplicar à CONTRATADAas sanções cabÍveis;

6.1.4. Documentarr as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.5. Fiscalizar o curncrimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.1.6.Prestar informa;ões e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Contrato que

t,
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venham e ser solicitados pela CONTRATADA

5.1.7. Dar publ crdade ao contrato.

cúUSUtA SÉTIMA. Dos ENcARGos DA CoNÍRATADA

7.1. Cabe à CONTRAÍhOAo cumprimento das seguíntes obrigeções:

7.1.1. Executar os s.erviços contratados obedecendo às especificações discriminadas no

Edital de Seleção Pública - SPS N'01/2023;
7.1.2.Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

deperüêr cia:; do CONTRATANTE;

7.1.3. Respohder pr:los danos causados diretamente à Administração ou aos seus bens,

ou ainda a rerceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento feito pelo

CONTRA'I'ANTE;

7.1.4.Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

escla reci 11€,ntos solicitados;

7.1.5.Mantêr, clurante toda a execução deste contrãto, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidâs no Edita l;

7.1,6. ArcaÍ conr a:i despesas decorrentes de qualquer infração cometida por sêus

empregados quando da execução do objeto contratado;

7.t.7.Repatat, corr gir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, os :;erviços recusados,

7.1.8. Executar, as suas expensas, os serviços objetô deste Contrato, mediante

solicitaçáic da CONTRATANTE, nos prazos fixados na Cláusula Segunda, contados do

recebimento da Ordem de Execução de Serviço;

7.1.9.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do

término d,) prazo de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos nêste contrato.

7.2. À CONTRATADA r:abe assumir a responsa bilidade por:

7.2.7.8m relaçã, aos seus funcionários, quando pessoa iurídica, que não manterão

qualquer vínr:ulo empregatício com o €ONTRATANTE, todas as despesas

decorrenters da execução deste contrato e outras correlatas, tais como salários,

seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações

sociais previstcs na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

pelo Poder P iblico;
7 -7..2.f odos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à

execução (lêste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continêncía;

7.2.3. Encargos fiscâ s e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CO,NTRATADA, com referência aos enca rgos estabelecidos no subitem

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem

pode onerar o (,b.eto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADArenuncia

b

www.(aue5.9ov.bÍ / ôtendimento(rcàues'gov bÍ
/tS lTeleÍone: (27) 3224'4850

v
Rua Hélio MaÍconi , 58 - 8ent0 ferÍeira I 29.050-690 - vitória



c u/t sERVrC0 PÚBU(0 ft0ERAr
(0nselho de ÁÍqurtelurà e UÍbanismo d0 t5piÍito safllo

expressamentê a quâlquer vínculo de solidariedade, ativâ ou pâssiva, com o

CONTRATANTE.

7.4. Sâo expressamente /edadas à CONTRATADA:

7.4.1.A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATAilTE

durantê â \,ieência deste contrato;

7.4.2.A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia

a utorizâ ção dc, CONTRATANTE,

7.4.3. A subcontrirteção total de outra empresa ou profissional para a execução do objeto

deste contreto.

7.5. A CONTRATADI,f|ca obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros

contábeis da ernpresa, referentes ao objeto contratado, para entidades públicas

concedentes e dcrs ó'gãos de controle interno e externo.

CúUSULA o]TAVA . Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pela

gerente técnica do Conselho, JULIANA GRlLtO, designada Gestora

8.2. A gestora deste conlrato terá, entre outras, as segulntes atribuições:

a) Expedir orden!; ce execução de serviçoi

b) Proceder ao ar:o"n pa nhamento técnico da execução dos serviços;

c) Fiscalizar a ex'-icução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quento ao

material de cons;umo e aos equipamentos utilizados;

d) Comunicar à CON rRATADAo descumprimento do contrato e indicar os procedimentos

necessários âo seLr correto cumprimento;

e) Solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual;

f) Fornecer atestildor de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações cortratuais;
g) Atestar as notas Íiscais para efeito de pagamento;

h) Recusar e devolrrer os serviços cuja execução não se verifique adequada, visto em

desacordo com especificações discriminadas no Anexo Único do contrato;

i) Solicitar reparaçãc, correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em

parte, dos selviços recusados e devolvidos;
j) Solicitar à COí\TRÂTADAe ao seu preposto todas as providências necessárias à boa

execução dos s:rviços contratados.

CúUSULA NONA " DII TI(IUIDAçÃO E DO PAGAMENTo

9.1, Em Íunção do período eleltoral, o primeiro pagamento será realizado somente após o

dia 11 de outubro de 2023.

9.2.PaÍa fins de liquirlaçiio e pagamento a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes

documentos, aús a execução dos serviços:

9.2.1. Pessoa Física: nota fiscal em 01 (uma) via;

9.2.2. Pessoa Jurl4ica:1) nota fiscal em 01 (uma) via; 2) Certidão de Regularidade do FGTS;

03) Certiclão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União - CND

9.3. Os documentos menaionados no item anterior deverão ser entregues ao responsável pelo

w
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acompanhamento €r fjscalizâção deste contrato.
9.4' A CONTRATADÁ, deue apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 01 (uma)

via, emitida e r:ntregue ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste
contrato, para fins cle liquidação e pagamento.

9.5. Realizada a retenção dos tributos devidos, o pagamento será efetuado pelo
CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebímento definitivo,
devendo ser obserrado o item 9,1.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação f narrceira:

9,6.1, Recebinrento clefinitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.6.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusuÍa.

9.7. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anteríor, a CONTRATADA serií

notificâdâ do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a

regularização ne<:essária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta

na forma da Clâusul:r Doze, subitem L2.2.7., em razão do não cumprimento da Cláusuía

Sétima, subitern :'.1.6., deste contrato.
9.7.1. Ultrapas;anrJo o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da Rescisão

do contrâto, o pagamento deverá ser liberado.

9.8. O CONTRATANTE pode deduzir de ímportâncias devidas à CONTRATADAoS valores

correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas em razão deste contrato.

9.9. Citado para se deíencer em processo judicial de terceiros, de naturezê civilou trabalhista,

inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o

CONTRATANTE i'ará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a

CONTRATADOÂ, reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual condenação,

deduzindo-o de inrportâncias devidas à CONTRATADA.

9.9.1.O valor s«:rá restituído à CONTRATADAsomente após a provâ cabal do acerto

definitivo errtre a CONTRATADAe o terceiro litigante, quando restar demonstrada a

inexistência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.9.2.A CONIRAIÂDAse obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os

documentos ccrnprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo juclicia I mencionado neste item;

9.9.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária,

podendo ser sLbstituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de

resguardo que, ;r critério do CONTRATANTE, seja considerado idôneo.

CúUSULA DÉCIMA,. I)A ALTERAçÃo Do CONTRATO

10.1. Este contrato poce s,rr alterado nos casos previstos no art.65 da Lei ne 8.656/93, desde

que hâja interesse d,l CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificatívas.

CúUSULA DÉCIMA PÍIIMEIRA . DAs SANçÕES

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado
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está suieitâ àt; seguintes sanções, assegurados o contreditório e ampla defesa, nos

termos da legislação vigente:

11.1.1. Adrcrté:ncia, por escrito;

11.1.2. Multa, r1o percentual de até 2O% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a l\dn inistração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e

Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou

indirêtame,tte na esfera federal;

11.1,4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

11.2. As sançôes previ$t;rs nos subitens 71.7.1., L1.7.3. e 11.1.4. deste contrato poderão ser

aplicadas juntarrente com a sanção de multa.

11.3. A advertênciêl (:onsiiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas do conlrato celebrado.

CúUSUTA DÉCIMA $EG,UNDA. DA REscIsÃo

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 ê 80 da Lei ne 8.656/93.

72.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.1. Deternlinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumeradcs nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada,

notificerndo-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dia'
exceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amigál el, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçãg

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nc,s termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrâtiva ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e

fundamentada cla a utoridade competente.

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, asseguraclo o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATADI\re(onhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual

rescisão contratual. Fica reconhecido, pela CONTRATADA, os direitos da Administração,

no caso de ree:isãc administrativa por inexecução tota I ou parcial, na forma do aÍt.77,
da Lei Federal nsr €i.666/1993.

cúusuLA DÉctMA TERcr:rRA - DA FUNDAMENTAçÃo rEGAr E DA vrNcurAçÃo Ao EDTTAL

E À PROPOSTÀ

13.1. O presente instrunlento foi lavrado em decorrência do Edital de Seleção Pública

Simplificada - SF'S n.e 0L/2023, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposte

de preços da CONTRATADO(A), que faz pa rte integra nte desta avença como se tra nscrito

fosse.

cúusurA DÉcrMA etrÁ.RTA - DAs orsposrçôEs GERATS

www.tauer.gov.br / atendimento(rtl!es.gov.bÍ
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14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos
termos e condiçôes deste contrato ou ao exercer qua lquer prerrogativa dele decorrente,
não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a

qualquer tempc.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com

exclusão de querlquer outro por mais privilegiado que seja, é o da Justiça Federal, Seção

Judiciária do Estado do Espírito Sa nto, Comarca da Capital Vitória/ES.

Vitória-ES,09 de agosto de 2023

Eliomar V nan rle Souza Filho av inho de

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do ES Contratada

á"L-
Ju Grillo lva Madeira

estora d o ontrato

ÍESTEMUNHA}

( Assin ura:

Nomê;

| 29.050-690 - vitória/Es lIe
ues.gov.bt

Assinatuíâ

Nome: ")

Rua Helio MaÍconi ,58 - Bento IelÍelÍa

wwu.(aúca.goY.bÍ / atendimento('ct

lefone: (27) 1224-4850

Pa ra firmeza e va lidacle d,r pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, qu€', derpois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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